
INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR 

CNPJ: 26.141.515/0001-03 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO DE COMPRA Nº 10/2024/IMAS 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELO PROCESSO 

1.1. Responsável pela autorização da abertura do processo: Dênio José Viana 

1.1.1. Cargo/Função: Presidente do IMAS. 

1.2. Responsável pela escolha da modalidade da licitação: Patrícia de Campos Silva 

1.2.1. Cargo/Função: Agente de contratação. 

1.2.2. E-mail: licitação@imasvicosa.mg.gov.br 

1.2.3. Especialidade contratada: 15- Materiais de uso dentário 

1.2.4. Valor já contratado: R$ 00,00 

1.2.5. Modalidade da licitação: Dispensa de Licitação 

1.2.6. Justificativa: Valor previsto menor que o limite legal para dispensa. 

1.3. Setor Solicitante: Centro Odontológico do IMAS 

1.3.1. Responsável pela solicitação: Sophia Floresta Leal  

1.3.2. Cargo/Função: Responsável técnica do Centro Odontológico 

1.3.3. E-mail do solicitante: sophiafloresta@gmail.com 

1.3.4. Matrícula do solicitante: 181 

1.4. Responsável pela informação quanto à dotação orçamentária: Mírian Célia de Sousa 

1.4.1. Cargo/Função: Chefe da divisão de contabilidade 

1.5. Responsável pela Gestão dos contratos: Jorge Lucas Santos da Luz 

1.5.1. Cargo/Função: Secretário Executivo da presidência 

1.5.2. Matrícula: 173 

1.6. Responsável pela fiscalização da entrega: Cristiane Aparecida Arruda 

1.6.1. Cargo/Função: Auxiliar de consultório dentário 

1.6.2. Matrícula: 176 

2. OBJETO DE CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de materiais de consumo para o adequado 

funcionamento do Centro Odontológico do Instituto, visando suprir as necessidades dos 

atendimentos do ano, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 
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ITEM 
CÓD. DO 
SISTEMA  

CÓD. 
REDUZIDO 

QUANT. 
UNID. DE 
COMPRA 

PRODUTO DESCRIÇÃO DETALHADA 

1 
12.007.005.

005 
1672 18 UNIDADE 

ÁCIDO 
CONDICIONAR EM 
GEL 

Ácido fosfórico a 37% com 
clorexidina para uso em 
esmalte e dentina 

2 12.007.012 1298 6 UNIDADE 
ADESIVO 
UNIVERSAL COM 
FLÚOR 

Sistema adesivo universal, 
que pode ser usado como 
silano, prime para metal, 
PH2,7 aproximadamente. 

3 
12.007.005.

006 
1673 1 VIDRO ACRILICO PÓ 

Pó, transparente, frasco de 
25g, autopolimerizável 

4 
12.007.005.

077 
1934 2 CAIXA 

AGULHA GENGIVAL 
CURTA 

Confeccionadas 
Em aço especial inoxidável de 
alta tecnologia, siliconizadas, 
trifacetadas com paredes 
finas apirogênicas 

5 
 12.007.005.

127 
2352  1 CAIXA 

AGULHA GENGIVAL 
LONGA 

Confeccionadas 
Em aço especial inoxidável de 
alta tecnologia, siliconizadas, 
trifacetadas com paredes 
finas apirogênicas 

6 12.007.052 1367 3 PACOTE ALGINATO 

Composição: fluoreto de 
sódio, sulfato de potássio, 
diacetato de clorexidina, 
óxido de zinco. 

7 
12.007.005.

109 
2024 10 UNIDADE 

AMALGAMA 1 
PORÇÃO 

Amalgama em cápsulas,1 
porção 

8 
12.007.005.

110 
2025 50 UNIDADE 

AMALGAMA 2 
PORÇÕES 

Amalgama em cápsulas,2 
porções 

9 
12.007.005.

079 
1936 1 CAIXA 

ANESTÉSICOINJETÁV
EL SEM VASO 
CONSTRUTOR 

Sem vasoconstritor 

10 
12.007.005.

043 
1710 5 CAIXA 

ANESTÉSICO INJ. 18 
MICROGR 

Cloridrato de lidocaína + 
epinefrina 36mg + 18 
micrograma – 1:100.000 

11 
12.007.005.

008 
1675 8 VIDRO ANESTÉSICO TÓPICO   

12 
12.007.005.

014 
1681 10 VIDRO 

APLICADOR 
DESCARTÁVEL 

fino 

13 12.010.035 2095 4 UNIDADE BORRIFADOR transparente, 500ml 

14 
12.007.005.

001.06 
2160 20 UNIDADE CAMPO CIRÚRGICO 

 Campo cirúrgico 
odontológico descartável, 
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fenestrado 

15 
12.007.005.

042 
1709 3 TUBO 

CATALIZADOR DE 
SILICONE 

Cor verde 

16 12.007.044 1352 6 CAIXA 
CERA 
ODONTOLÓGICA 
N°7 

  

17 12.007.019 1311 2 VIDRO 
CIMENTO 
CIRÚRGIGO 
LÍQUIDO 

líquido  

18 12.007.018 1309 2 VIDRO 
CIMENTO 
CIRÚRGIGO PÓ 

pó 

19 
12.007.005.

055 
1851 3 UNIDADE 

CIMENTO DE 
HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO 

radiopaco 

20 
12.007.005.

107 
1995 5 KIT 

CIMENTO 
IONÔMERO DE 
VIDRO 

Kit contendo Pó. Vidro de 
fluorsilicato de alumínio 
lantânio e estronico, vidro de 
fluorsilicato de alumínio e 
cálcio e pigmentos para 
restauração.  Líquido.  Água, 
copolímero diácido acrílico e 
maleico, ácido tartárico e 
ácido benzóico para 
restauração 

21 12.007.063 1307 2 VIDRO 
CIMENTO 
OXIFOSFÁTO DE 
ZINCO LÍQUIDO 

líquido  

21 12.007.016 1305 2 VIDRO 
CIMENTO 
OXIFOSFÁTO DE 
ZINCO PÓ 

Pó 

22 
12.007.005.

097 
1954 1 TUBO 

CIMENTO RESINOSO 
A2 

Base, cor A2 

23 
12.007.005.

075 
1932 2 TUBO 

CIMENTO RESINOSO 
DUAL 

catalizador 

24 
12.007.005.

023 
1690 2 UNIDADE 

CONDICIONADOR 
DE PORCELANA 

Ácido fluorídrico, 
concentração a 10% para uso 
em porcelana 

25 
12.007.005.

112 
2088 10 UNIDADE 

DETERGENTE 
ENZIMÁTICO 

Frasco de um litro 

26 
12.007.005.

084 
1941 40 UNIDADE 

DISCO PARA POLIR 
RESINA PRETO 

Super snap, cor preto 

27 
12.007.005.

083 
1940 10 UNIDADE 

DISCO PARA POLIR 
RESINA ROXO 

Super snap, cor roxo 
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28 12.007.034 1339 210 UNIDADE 
ESPELHO 
ODONTOLÓGICO 

N°5, autoclavável 

29 12.007.045 1355 1 CAIXA FIO AGULHADO 
Naylon, 4-0  3/8 cir. 15mm. 
Preto 45cm 

30 12.007.013 1299 1 VIDRO 
FIO PARA 
AFASTAMENTO 
GENGIVAL 

fino,n°0 , 100% algodão 
egípcio, azul com preto. 

31 
12.007.005.

019 
1686 20 VIDRO FLÚOR GEL 

com sabor de morango, 
neutro e acidulado  

32 
12.007.003.

004 
1909 6 PACOTE GAZE 100% algodão, 13 fios 

33 12.007.136 1812 2 UNIDADE 
GRAMPO PARA 
ISOLAMENTO 

número 205 

34 12.007.136 1812 2 UNIDADE 
GRAMPO PARA 
ISOLAMENTO 

número 201 

35 12.007.136 1812 2 UNIDADE 
GRAMPO PARA 
ISOLAMENTO 

número 208 

36 12.007.136 1812 2 UNIDADE 
GRAMPO PARA 
ISOLAMENTO 

número 206 

37 12.007.027 1327 2 CAIXA 
LENÇOL DE 
BORRACHA 

Caixa com 26 unidades, 
tamanho 13,5 x 13,5cm 

38 
12.007.005.

081 
1938 5 UNIDADE 

LIMPADOR DE 
AUTOCLAVE 

Pote de 30g 

39 12.007.060 1376 8 LITRO 
LÍQUIDO 
ESTERELIZANTE 

Frasco de 1l, com 
glutaraldeído 

40 
12.007.005.

016 
1346 2 UNIDADE 

LIXA DE 
ACABAMENTO 
RESINA 

 Tira de lixa para acabamento 
e polimento inerproximal 
deresina caixa com 100 
unidades 

41 
12.007.005.

087 
1944 15 UNIDADE 

MATRIZ DE AÇO 
0,05MM 

0,05 mm 

42 
12.007.005.

088 
1768 10 UNIDADE 

MOLDEIRA PARCIAL 
FURADA MET  

43 12.007.127 1803 2 KIT MOLDEIRA TOTAL 
Perfurada, autoclavável, n°7, 
kit com superior e inferior. 

44 12.007.127 1803 2 KIT MOLDEIRA TOTAL 
Perfurada, autoclavável, n°8, 
kit com superior e inferior. 

45 12.001.003 120 6 UNIDADE ÓLEO LUBRIFICANTE 
Para lubrificação interna dos 
instrumentos de alta e baixa 
rotação 

46 
12.007.005.

052 
1719 20 UNIDADE 

PAPEL CARBONO 
DUPLA FACE 

Para articulação. Dupla face 
(azul e vermelho). Espessura: 
100micra 
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47 
12.007.005.

027 
1694 1 TUBO PASTA PROFILÁTICA   

48 
12.007.005.

011 
1678 1 CAIXA 

PASTA ZINCO 
ENÓLICA 

  

49 12.007.112 1625 20 UNIDADE 
PONTA BRANCA 
POLIMENTO RESINA 

Cor branca, formato em 
chama, para polimento de 
compósito e amálgama, feito 
de silicone 

50 12.030 1770 2 TUBO 
RESINA COMPOSTA 
FLUIDA 

De alta fluidez, cor A2 

51 12.040 1842 3 TUBO 
RESINA FOTO 
DENTE POSTERIOR 

Restaurador, universal, com 
carga inorgânica de 
zircôniasílica, radiopaca, 
efeito camaleão, 100% 
nanopartículas,  cor A3 

52 12.040 1842 2 TUBO 
RESINA FOTO 
DENTE POSTERIOR 

Restaurador, universal, com 
carga inorgânica de 
zircôniasílica, radiopaca, 
efeito camaleão, 100% 
nanopartículas,  cor A3,5 

53 12.040 1842 2 TUBO 
RESINA FOTO 
DENTE POSTERIOR 

Restaurador, universal, com 
carga inorgânica de 
zircôniasílica, radiopaca, 
efeito camaleão, 100% 
nanopartículas,  cor B2 

54 12.007.056 1371 30 PACOTE 
ROLETE DE 
ALGODÃO 

Rolo dental 2, formato 
cilíndrico, compacto que 
posso ser esterilizado em 
autoclave 

55 
12.010.001.

032 
1263 6 UNIDADE SABONETE LÍQUIDO De 1L, com anti-bactericida 

56 
12.007.005.

038 
1705 1 UNIDADE SELANTE   

57 
12.007.035.

01 
1843 2 TUBO SILICONE DENSO  Moldagem, cor verde 

58 
12.007.005.

013 
1680 2 TUBO SILICONE FLUIDO Moldagem, cor amarelo 

59 12.007.055 1370 60 PACOTE SUGADOR 
PVC atóxico e com fio de 
cobre 

60 12.007.042 1679 20 CAIXA TIRA DE LIXA AÇO 4 mm  

61 12.007.041 1348 10 CAIXA TIRA DE POLIÉSTER   

62 12.013.05 2084 20 PACOTE SACO DE LIXO  
Saco de lixo hospitalar 
branco, de 30L com símbolo 
infectante   

63 
12.007.005.

111 
2087 3 CAIXA 

 INDICADOR 
BIOLÓGICO 

Integrador químico tipo 5 com 
100 unidades 
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64 
12.007.005.

134 
2363  3 UNIDADE CASULO 

 uso odontológico para resina 
composta, com tampa 

65 
 12.007.005.

128 
2353  1 UNIDADE 

IONÔMERO 
FOTOPOLIMERIZAVÉ
L 

Cimento ionomero de vidro 
fotopolimerizável, material 
monocomponente, pronto 
para uso na cor A3 

66 
 12.007.005.

129 
2354  2 TUBO 

PASTA PARA 
POLIMENTO DE 
RESINA 

pasta para polimento de 
resina, a base de óxido de 
alumínio e solúvel a água 

67 
 12.007.005.

130 
2355  2 UNIDADE 

PONTA MONTADA 
COM ABRASIVO DE 
CARBETO DE SILÍCIO 

Ponta montada para 
acabamento de cerâmica, 
com abrasivo de carbeto de 
silício 

68 
 12.007.005.

131 
2356  2 KIT 

KIT DE BORRACHA 
PARA POLIMENTO 
DE RESINA 

kit de disco de borracha 
diamantado  para polimento 
de resina autoclavável em 
formato espiral, com mandril 

69 
 12.007.005.

132 
2357  20 UNIDADE 

CAIXA PARA 
GUARDAR 
APARELHO MÓVEL 

caixa para armazenamento de 
aparelho móvel 

70 
 12.007.047.

022 
2358  2 UNIDADE BROCA 12 LÂMINAS  283-12 lâminas 

71 
 12.007.047.

023 
2359  2 UNIDADE BROCA 12 LÂMINAS   284-12 lâminas 

72 
 12.007.047.

024 
2360  2 UNIDADE BROCA 12 LÂMINAS  7204-12 lâminas 

73 12.007.070 1420 3 UNIDADE BROCA 1012HL diamantada 

74 12.007.069 1419 5 UNIDADE BROCA 1012 diamantada 

75 
12.007.047.

011 
1442 4 UNIDADE BROCA 2200 diamantada 

76 
 12.007.047.

025 
2361  4 UNIDADE BROCA 1016 HL diamantada 

77 
12.007.047.

014 
1763 3 UNIDADE BROCA 3195FF diamantada 

78 12.007.101 1451 3 UNIDADE BROCA  3195F diamantada 

79 
 12.007.005.

133 
2362  1 CAIXA 

PONTA DE PAPAEL 
ABSORVENTE 

ponta de papel absorvente, 
para secagem de condutos 
radiculares, N°40. Caixa com 
120 unidades 

 

 

Tabela 1 – Descrição do Objeto de contratação 
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2.2. A presente contratação visa assegurar que o Centro Odontológico do Instituto esteja 

devidamente equipado e abastecido para enfrentar a demanda anual, mantendo a qualidade 

dos serviços prestados, o que é fundamental para a satisfação dos pacientes e para o 

cumprimento da missão institucional. 

 

3. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

3.1. O material a ser adquirido deverá ser entregue em uma única vez, de forma que o pagamento 

será realizado mediante a entrega e apresentação de nota fiscal. 

3.2. O custo estimado total da contratação, apresentado via média de mercado, é de R$ 12.162,65 

(doze mil cento e sessenta e dois reais e sessenta e cinco centavos). 

3.3. O prazo de entrega dos produtos exigido será de 15 (dez) dias corridos, com início após 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

4.1. A solução proposta envolve a aquisição de materiais de consumo para o Centro Odontológico 

do Instituto, com foco na otimização do atendimento devido ao aumento nos atendimentos do 

setor. 

4.2. Ao abordar o ciclo de vida do objeto de forma abrangente, a solução proposta visa não apenas 

atender às demandas imediatas, mas também estabelecer práticas sustentáveis para o 

gerenciamento eficiente dos materiais de consumo, contribuindo para a excelência operacional 

e a qualidade do serviço prestado pelo Centro Odontológico do Instituto 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Para participação do processo licitatório e posterior contratação do serviço, serão exigidas as 

seguintes documentações de habilitação: 

5.1.1. Comprovante de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, com atividade econômica 

compatível com o objeto de contratação; 

5.1.2. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

5.1.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

5.1.4. Certidão Negativa de Débitos Tributários Federais; 

5.1.5. Certidão Negativa de Débitos Tributários Estaduais; 

5.1.6. Certidão Negativa de Débitos Municipais. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. Por se tratar de entrega única, não há contrato no processo. 

7. DO RECEBIMENTO 

7.1. Os materiais deverão ser entregues no centro odontológico do instituto, juntamente com a nota 

fiscal. No momento do recebimento, o funcionário do local deverá conferir as quantidades e a 

integridade do material entregue com a ordem de serviço e nota. 

7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução  

7.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação. 

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais.   

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

8.6. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva, ou encaminhar, quando solicitado pela 

Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
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testados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega pelo fiscal 

para posterior verificação de conformidade. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

sem ônus para a Administração. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

9.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela perfeita 

execução do contrato. 

9.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 3(três) dias 

úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

9.6. O pagamento será efetuado no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

9.7. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 

9.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado ou via pagamento de boleto, caso o contratado 

requeira. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Pesquisa de Saldos Orçamentários. 

10.2.  A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

10.2.1. Material de consumo odontológico – Material de uso dentário 

10.2.2. Unidade: 04 02 02 Centro Odontológico; 

10.2.3. Função: 04 Administração; 

10.2.4. Subfunção: 122 Administração Geral; 

10.2.5. Programa: 0003 Programa Assistência aos Segurados do IMAS; 

10.2.6. Proj/Ativ: 6.012 Manutenção das Atividades do Centro Odontológico; 

10.2.7. Conta: 3390 30 Material de Consumo 

10.2.8. Ficha: 44 
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10.2.9. Saldo: R$ 44.524,82 

10.3. Por se tratar de compra direta, não haverá bloqueio orçamentário. 

11. ANEXOS 

11.1. Os seguintes documentos encontram-se anexos a esse Termo de Referência: 

11.1.1.  ANEXO I – MODELO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 

12. ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS 

____________________________________________________________________ 

MÍRIAN CÉLIA DE SOUSA – CHEFE DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

RESPONÁVEL PELAS INFORMAÇÕES QUANTO À DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

____________________________________________________________________ 

RAFAELA DE CÁSSIA FIRMINO – DIRETORA ADMINISTRATIVO FINANCEIRA 

RESPONÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DA DEMANDA 

 

 

____________________________________________________________________ 

DÊNIO JOSÉ VIANA – PRESIDENTE DO IMAS 

RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO DO PROCESSO 

 

 

____________________________________________________________________ 

CRISTIANE APARECIDA ARRUDA – AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

RESPONSÁVEL PELA ESCOLHA DA MODALIDADE 

 

Viçosa-MG, 08 de março de 2024. 



ITEM
CÓD. DO 

SISTEMA 

CÓD. 

REDUZID

O

QUANT.
UNID. DE 

COMPRA
PRODUTO DESCRIÇÃO DETALHADA

MARCA 

REFERÊNCIA 

(PADRÃO DE 

QUALDIADE)

 VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 12.007.005.005 1672 18 UNIDADE

ÁCIDO 

CONDICIONAR EM 

GEL

Ácido fosfórico a 37% com clorexidina para uso em esmalte e dentina MICRODONT

2 12.007.012 1298 6 UNIDADE

ADESIVO 

UNIVERSAL COM 

FLÚOR

Sistema adesivo universal, que pode ser usado como silano, prime para 

metal, PH2,7 aproximadamente.
FGM, 3M

3 12.007.005.006 1673 1 VIDRO ACRILICO PÓ Pó, transparente, frasco de 25g, autopolimerizável

4 12.007.005.077 1934 2 CAIXA
AGULHA GENGIVAL 

CURTA

Confeccionadas

Em aço especial inoxidável de alta tecnologia, siliconizadas, trifacetadas 

com paredes finas apirogênicas
DFL

5 12.007.005.127 2352 1 CAIXA
AGULHA GENGIVAL 

LONGA

Confeccionadas

Em aço especial inoxidável de alta tecnologia, siliconizadas, trifacetadas 

com paredes finas apirogênicas
DFL
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6 12.007.052 1367 3 PACOTE ALGINATO
Composição: fluoreto de sódio, sulfato de potássio, diacetato de 

clorexidina, óxido de zinco.
DENTSPLY

7 12.007.005.109 2024 10 UNIDADE
AMALGAMA 1 

PORÇÃO
Amalgama em cápsulas,1 porção

8 12.007.005.110 2025 50 UNIDADE
AMALGAMA 2 

PORÇÕES
Amalgama em cápsulas,2 porções

9 12.007.005.079 1936 1 CAIXA

ANESTÉSICOINJETÁ

VEL SEM VASO 

CONSTRUTOR

Sem vasoconstritor

10 12.007.005.043 1710 5 CAIXA
ANESTÉSICO INJ. 18 

MICROGR
Cloridrato de lidocaína + epinefrina 36mg + 18 micrograma – 1:100.000

11 12.007.005.008 1675 8 VIDRO
ANESTÉSICO 

TÓPICO

12 12.007.005.014 1681 10 VIDRO
APLICADOR 

DESCARTÁVEL
fino MICRODONT

13 12.010.035 2095 4 UNIDADE BORRIFADOR transparente, 500ml

14 12.007.005.001.06 2160 20 UNIDADE CAMPO CIRÚRGICO  Campo cirúrgico odontológico descartável, fenestrado

15 12.007.005.042 1709 3 TUBO
CATALIZADOR DE 

SILICONE
Cor verde VIGODENT

16 12.007.044 1352 6 CAIXA

CERA 

ODONTOLÓGICA 

N°7

17 12.007.019 1311 2 VIDRO

CIMENTO 

CIRÚRGIGO 

LÍQUIDO

líquido 

18 12.007.018 1309 2 VIDRO
CIMENTO 

CIRÚRGIGO PÓ
pó

19 12.007.005.055 1851 3 UNIDADE

CIMENTO DE 

HIDRÓXIDO DE 

CÁLCIO

radiopaco MAQUIRA

20 12.007.005.107 1995 5 KIT

CIMENTO 

IONÔMERO DE 

VIDRO

Kit contendo Pó. Vidro de fluorsilicato de alumínio lantânio e estronico, 

vidro de fluorsilicato de alumínio e cálcio e pigmentos para restauração.  

Líquido.  Água, copolímero diácido acrílico e maleico, ácido tartárico e 

ácido benzóico para restauração

FGM



21 12.007.063 1307 2 VIDRO

CIMENTO 

OXIFOSFÁTO DE 

ZINCO LÍQUIDO

líquido SS WHITE

21 12.007.016 1305 2 VIDRO

CIMENTO 

OXIFOSFÁTO DE 

ZINCO PÓ

Pó SS WHITE

22 12.007.005.097 1954 1 TUBO
CIMENTO 

RESINOSO A2
Base, cor A2 FGM

23 12.007.005.075 1932 2 TUBO
CIMENTO 

RESINOSO DUAL
catalizador FGM

24 12.007.005.023 1690 2 UNIDADE
CONDICIONADOR 

DE PORCELANA
Ácido fluorídrico, concentração a 10% para uso em porcelana MAQUIRA

25 12.007.005.112 2088 10 UNIDADE
DETERGENTE 

ENZIMÁTICO
Frasco de um litro

26 12.007.005.084 1941 40 UNIDADE
DISCO PARA POLIR 

RESINA PRETO
Super snap, cor preto SHOFU

27 12.007.005.083 1940 10 UNIDADE
DISCO PARA POLIR 

RESINA ROXO
Super snap, cor roxo SHOFU

28 12.007.034 1339 210 UNIDADE
ESPELHO 

ODONTOLÓGICO
N°5, autoclavável

29 12.007.045 1355 1 CAIXA FIO AGULHADO Naylon, 4-0  3/8 cir. 15mm. Preto 45cm

30 12.007.013 1299 1 VIDRO

FIO PARA 

AFASTAMENTO 

GENGIVAL

fino,n°0 , 100% algodão egípcio, azul com preto.

31 12.007.005.019 1686 20 VIDRO FLÚOR GEL com sabor de morango, neutro e acidulado 

32 12.007.003.004 1909 6 PACOTE GAZE 100% algodão, 13 fios CREMER

33 12.007.136 1812 2 UNIDADE
GRAMPO PARA 

ISOLAMENTO
número 205

34 12.007.136 1812 2 UNIDADE
GRAMPO PARA 

ISOLAMENTO
número 201

35 12.007.136 1812 2 UNIDADE
GRAMPO PARA 

ISOLAMENTO
número 208

36 12.007.136 1812 2 UNIDADE
GRAMPO PARA 

ISOLAMENTO
número 206

37 12.007.027 1327 2 CAIXA
LENÇOL DE 

BORRACHA
Caixa com 26 unidades, tamanho 13,5 x 13,5cm

38 12.007.005.081 1938 5 UNIDADE
LIMPADOR DE 

AUTOCLAVE
Pote de 30g



39 12.007.060 1376 8 LITRO
LÍQUIDO 

ESTERELIZANTE
Frasco de 1l, com glutaraldeído

40 12.007.005.016 1346 2 UNIDADE

LIXA DE 

ACABAMENTO 

RESINA

 Tira de lixa para acabamento e polimento inerproximal deresina caixa 

com 100 unidades
3M

41 12.007.005.087 1944 15 UNIDADE
MATRIZ DE AÇO 

0,05MM
0,05 mm MICRODONT

42 12.007.005.088 1768 10 UNIDADE
MOLDEIRA PARCIAL 

FURADA MET

43 12.007.127 1803 2 KIT MOLDEIRA TOTAL Perfurada, autoclavável, n°7, kit com superior e inferior.

44 12.007.127 1803 2 KIT MOLDEIRA TOTAL Perfurada, autoclavável, n°8, kit com superior e inferior.

45 12.001.003 120 6 UNIDADE
ÓLEO 

LUBRIFICANTE
Para lubrificação interna dos instrumentos de alta e baixa rotação

46 12.007.005.052 1719 20 UNIDADE
PAPEL CARBONO 

DUPLA FACE
Para articulação. Dupla face (azul e vermelho). Espessura: 100micra ANGELUS

47 12.007.005.027 1694 1 TUBO PASTA PROFILÁTICA

48 12.007.005.011 1678 1 CAIXA
PASTA ZINCO 

ENÓLICA
LYSANDA

49 12.007.112 1625 20 UNIDADE
PONTA BRANCA 

POLIMENTO RESINA

Cor branca, formato em chama, para polimento de compósito e 

amálgama, feito de silicone

50 12.030 1770 2 TUBO
RESINA COMPOSTA 

FLUIDA
De alta fluidez, cor A2

51 12.040 1842 3 TUBO
RESINA FOTO 

DENTE POSTERIOR

Restaurador, universal, com carga inorgânica de zircôniasílica, 

radiopaca, efeito camaleão, 100% nanopartículas,  cor A3
FORMA, Z350

52 12.040 1842 2 TUBO
RESINA FOTO 

DENTE POSTERIOR

Restaurador, universal, com carga inorgânica de zircôniasílica, 

radiopaca, efeito camaleão, 100% nanopartículas,  cor A3,5
FORMA, Z350

53 12.040 1842 2 TUBO
RESINA FOTO 

DENTE POSTERIOR

Restaurador, universal, com carga inorgânica de zircôniasílica, 

radiopaca, efeito camaleão, 100% nanopartículas,  cor B2
FORMA, Z350



54 12.007.056 1371 30 PACOTE
ROLETE DE 

ALGODÃO

Rolo dental 2, formato cilíndrico, compacto que posso ser esterilizado 

em autoclave
CREMER

55 12.010.001.032 1263 6 UNIDADE SABONETE LÍQUIDO De 1L, com anti-bactericida

56 12.007.005.038 1705 1 UNIDADE SELANTE PREVENT

57 12.007.035.01 1843 2 TUBO SILICONE DENSO Moldagem, cor verde VIGODENT

58 12.007.005.013 1680 2 TUBO SILICONE FLUIDO Moldagem, cor amarelo VIGODENT

59 12.007.055 1370 60 PACOTE SUGADOR PVC atóxico e com fio de cobre EURONDA

60 12.007.042 1679 20 CAIXA TIRA DE LIXA AÇO 4 mm MICRODONT

61 12.007.041 1348 10 CAIXA TIRA DE POLIÉSTER

62 12.013.05 2084 20 PACOTE SACO DE LIXO Saco de lixo hospitalar branco, de 30L com símbolo infectante  

63 12.007.005.111 2087 3 CAIXA
 INDICADOR 

BIOLÓGICO
Integrador químico tipo 5 com 100 unidades

64 12.007.005.134 2363 3 UNIDADE
CASULO PARA 

ADESIVO
 uso odontológico para resina composta, com tampa

65 12.007.005.128 2353 1 UNIDADE

IONÔMERO 

FOTOPOLIMERIZAV

ÉL

Cimento ionomero de vidro fotopolimerizável, material 

monocomponente, pronto para uso na cor A3
IONOFAST

66 12.007.005.129 2354 2 TUBO

PASTA PARA 

POLIMENTO DE 

RESINA

pasta para polimento de resina, a base de óxido de alumínio e solúvel a 

água
DH PRO

67 12.007.005.130 2355 2 UNIDADE

PONTA MONTADA 

COM ABRASIVO DE 

CARBETO DE SILÍCIO

Ponta montada para acabamento de cerâmica, com abrasivo de carbeto 

de silício
DH PRO

68 12.007.005.131 2356 2 KIT

KIT DE BORRACHA 

PARA POLIMENTO 

DE RESINA

kit de disco de borracha diamantado  para polimento de resina 

autoclavável em formato espiral, com mandril
3M

69 12.007.005.132 2357 20 UNIDADE

CAIXA PARA 

GUARDAR 

APARELHO MÓVEL

caixa para armazenamento de aparelho móvel

70 12.007.047.022 2358 2 UNIDADE BROCA 12 LÂMINAS 283-12 lâminas KG SORENSEM

71 12.007.047.023 2359 2 UNIDADE BROCA 12 LÂMINAS  284-12 lâminas KG SORENSEM



72 12.007.047.024 2360 2 UNIDADE BROCA 12 LÂMINAS 7204-12 lâminas KG SORENSEM

73 12.007.070 1420 3 UNIDADE BROCA 1012HL diamantada

74 12.007.069 1419 5 UNIDADE BROCA 1012 diamantada

75 12.007.047.011 1442 4 UNIDADE BROCA 2200 diamantada

76 12.007.047.025 2361 4 UNIDADE BROCA 1016 HL diamantada

77 12.007.047.014 1763 3 UNIDADE BROCA 3195FF diamantada

78 12.007.101 1451 3 UNIDADE BROCA  3195F diamantada

79 12.007.005.133 2362 1 CAIXA
PONTA DE PAPAEL 

ABSORVENTE

ponta de papel absorvente, para secagem de condutos radiculares, 

N°40. Caixa com 120 unidades

-R$                           

Empresa: 

CNPJ: 

Data:

Prazo da entrega:

Responsável pela cotação:

Contato:

Validade da proposta:

TOTAL:


